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Portaria-SEI nº 147, de 17 de outubro de 2022 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-

DGP/Ebserh, de 07 de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 08- Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 

09 de janeiro de 2019; 

Considerando as Diretrizes e Requisitos do Programa Ebserh de Gestão da 

Qualidade, RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Obras do Hospital Universitário Ana Bezerra, que tem como 

objetivo a avaliação da necessidade de intervenções na infraestrutura física do hospital, bem como 

dos materiais a serem recomendados para a Instituição durante a fase de elaboração de projetos 

para execução de obras. 

Art. 2º Designar os membros abaixo nominados para compor a Comissão de Obras: 

COLABORADOR CARGO SIAPE 

Fernando Luiz Palhano Xavier Cabral 

– Presidente 
Chefe do Setor de Administração 163**** 

Cláudio Bezerra Dantas Chefe da Divisão de Administração e Finanças 117**** 

Luiz Fernando Silva Chefe da Unidade de Planejamento 214**** 

Luiz Ricardo de Carvalho 
Chefe do Setor de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar 
114**** 

Allynson Ricelli Fernandes de Souza Linhares Engenheiro Civil 235**** 

Manoel Erasmo da Silva Neto Engenheiro de Segurança do Trabalho 113**** 

Joymara Railma Gomes de Assunção Enfermeira 128**** 

Art. 3º São atribuições específicas da Comissão de Obras: 

I - Produzir relatório de necessidades físicas para as atividades assistenciais e 

administrativas do Hospital; 

II - Encaminhar sugestão de priorização de intervenções a serem avaliadas pelo Colegiado 

Executivo; 

III - Avaliar Estudos Preliminares para elaboração dos projetos do hospital a fim de verificar 

os materiais a serem recomendados para a instituição. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 

Superintendente em Exercício do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

  


